
Atenção!
 

O texto a seguir, está disponível para fins de consulta, não substituindo a convenção coletiva de trabalho, homologada e registrada no Ministério do Trabalho e Emprego (DRT/PR). Informações pessoais foram suprimidas, a fim de se preservar a privacidade dos signatários.
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

2.000/2.001

Por este instrumento particular de um lado a FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO  E DO MOBILIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - FETRACONSPAR, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LONDRINA, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TOLEDO E REGIÃO, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CAMPO MOURÃO, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UMUARAMA, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS E HIDRÁULICAS DE FRANCISCO BELTRÃO e o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO,  e de outro lado o SINELTEPAR - SINDICATO DAS EMPRESAS DE OBRAS E SERVIÇOS DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO PARANÁ, por seus representantes ao final assinados, estabelecido tem a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA 1ª. PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência desta Convenção e de 12 (doze) meses a contar de 1(. de junho de 2000 e término em 31 de maio de 2.001.

ª 

CLÁUSULA 2ª. CATEGORIAS ABRANGENTES

A presente Convenção Coletiva de Trabalho, abrange todas as Empresas de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias na forma do enquadramento sindical, definido pela CLT, nas correspondentes bases territoriais das entidades convenentes e todas as classes compreendidas neste setor aqui nominados.

CLÁUSULA 3ª.DAS BASES TERRITORIAIS
Integram a Base Territorial das entidades convenentes os municípios abaixo relacionados:

1- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LONDRINA: Londrina, Cambé, Assaí, Uraí, Bela Vista do Paraíso, Bandeirantes, Tamarana e Sertanópolis.

2-  SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TOLEDO E REGIÃO: Toledo, Tupãssi, São Pedro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste, São José das Palmeiras  e Santa Helena.

3- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CAMPO MOURÃO: Campo Mourão e Farol

4- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UMUARAMA: Umuarama, Alto Piquiri, Vila Alta e  Perobal.

5- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON: Guaíra, Marechal Cândido Rondon, Mercedes, Quatro Pontes, Pato Bragado, Entre Rios do Oeste, Terra Roxa e Nova Santa Rosa.

6- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS E HIDRÁULICAS DE FRANCISCO BELTRÃO: Francisco Beltrão, Ampére, Barracão, Capanema, Dois Vizinhos, Êneas Marques, Itapejara do Oeste, Marmeleiro, Pérola do Oeste, Planalto, Realeza, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São Jorge do Oeste, Verê, Pranchita,  Nova Prata do Iguaçu, Pinhal de São Bento, Boa Esperança do Iguaçu, Cruzeiro do Iguaçu, Flor da Serra do Sul, Bela Vista do Coroba, Bom Jesus do Sul, Manfrinópolis e Nova Esperança do Sudoeste.

7- SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO: Vitorino, Pato Branco, Coronel Vivida, São João e Bom Sucesso do Sul.

PARÁGRAFO ÚNICO:

Todos os trabalhadores e empresas abrangidas por este instrumento, associadas ou não das Entidades Convenentes, deverão acatar e aplicar as normas nelas contidas, na forma da legislação em vigor.

CLÁUSULA 4ª. CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Na classificação profissional desta Convenção, consideram-se as sete categorias profissionais, a saber:

a) -  Ajudante

b) -  Meio Oficial

c) -  Oficial I

d) -  Oficial II

e) -  Sub-Encarregado

f) -  Encarregado

g) -  Supervisor

a) Ajudante- É todo o trabalhador que não possuindo qualquer qualificação profissional, executa toda e qualquer tarefa de ajuda aos profissionais.

b) Meio-Oficial - É todo trabalhador que embora possuindo conhecimento do trabalho, não possui ainda capacidade,  produtividade e o desembaraço do profissional, executando-o com o auxílio deste.

c) Oficial I - É o trabalhador que possui o conhecimento necessário para a execução dos serviços rotineiros de implantação de redes e para instalações elétricas em geral, nesta categoria estão incluídos os seguintes cargos: Auxiliar de Topografia, Apontador, Eletricista residencial, Almoxarife, Rebobinador de Motores, Pintor e Mecânico.

d) Oficial II - É o trabalhador que possui amplos e especializados conhecimentos de seu ofício tem a capacidade e a desenvoltura de realizá-los. Estão incluídos nesta categoria os Eletricistas Industriais, Eletricistas Rurais, Montadores de quadro de comando, Recuperador de transformadores, Técnicos em motores, Operadores de munck, Blasters, Topógrafos e Balconistas.

e) Sub-Encarregado - É o trabalhador que embora tenha capacidade e produtividade para executar todas as tarefas do seu ofício, ainda as realize com a supervisão do encarregado.

f) Encarregado - É o cargo de confiança exercido transitoriamente pelo profissional que tenha as condições técnicas necessárias para responder perante a empresa e pelos serviços de campo ou este específico.

g) Supervisor - É o cargo de confiança exercido transitoriamente pelo profissional que tenha o desembaraço e a capacidade para responder pela empresa junto aos órgãos de fiscalização, na confecção das medições e pelo faturamento das obras ou serviços realizados.

Alem das categorias citadas enquadram-se na presente Convenção na categoria de Ajudante, os trabalhadores que não pertencendo a outros sindicatos, exerçam as funções de Datilógrafo, Contínuo, Cozinheira, Office-boy, etc.

CLÁUSULA 5ª. REAJUSTE SALARIAL

As empresas abrangidas por esta Convenção, concederão aos seus empregados a partir de 1(. de junho de 2000, reajustes de salários na seguinte forma:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Sobre o salário do mês de junho de 1999, já reajustado de acordo com a cláusula 5ª da CCT homologada pelo MTb em 28.06.1999, será aplicado o percentual de 6% (seis por cento) a título de Livre Negociação, entre as Entidades Obreiras e Patronal.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para as empresas que efetuaram antecipação salarial, a partir do mês de junho/99, fica assegurada a sua compensação plena para o reajuste acima convencionado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Pisos salariais, para o mês de    junho de 2000, de acordo com a classificação profissional, restam fixados em:

FUNÇÃO            P/HORA      P/MÊS        PERICULOSIDADE




           30%
SERVENTE       R$  1,22       R$ 268,40         R$ 348,92 

MEIO-OFICIAL  R$  1,32       R$ 290,40
  R$ 377,52

OFICIAL I          R$  1,59       R$ 349,80
  R$ 454,74

OFICIAL II         R$  1,70       R$ 374,00
  R$ 486,20

SUB-ENCAR     R$  1,90       R$ 418,00         R$ 543,40

ENCARREG.     R$  2,23       R$ 490,.60        R$ 637,78

SUPERVISOR   R$  2,80       R$ 616,00         R$ 800,80

PARÁGRAFO QUARTO: Poderão as empresas adotar de acordo com as suas necessidades, jornada laboral de Segunda-feira à Sexta-feira, ou Terça-feira à Sábado.

CLÁUSULA 6ª. COMPROVANTES DE PAGAMENTO
Os empregadores fornecerão obrigatoriamente aos empregados, comprovantes de pagamento (envelope ou recibo), especificando o nome da empresa, o nome do empregado, as parcelas pagas discriminadamente e de igual modo os recolhimentos efetuados, inclusive os descontos do FGTS.

Quando o salário do empregado for pago através de tarefa, por volume, metro ou outra unidade, as empresas fornecerão documentos com timbre da empresa e o nome do empregado, estipulando a quantidade de serviços que está sendo paga, seu valor e a data de início da tarefa.

CLÁUSULA 7ª. PAGAMENTO DOS SALÁRIOS

Salvo acordos especiais, as empresas deverão efetuar o pagamento dos salários em moeda corrente até o quinto dia útil do mês seguinte. No caso do pagamento em cheque, o empregado deverá ser liberado o tempo suficiente  para que possa ser efetuado o desconto e que seja sem prejuízo do seu salário. Caso o quinto dia seja coincidente com feriado ou final de semana, o pagamento será no dia imediatamente anterior.

 CLÁUSULA 8ª. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
As empresas que se utilizam da modalidade de contrato de experiência, dentro dos permissivos legais, só efetuarão tais contratos com prazo máximo de 30 (trinta) dias sendo vedada a sua prorrogação. Ultrapassando este prazo sem que o empregado tenha sido demitido, o contrato vigorará por prazo indeterminado. Exceção feita em relação unicamente ao cargo de ajudante, que poderá ser celebrado o contrato de experiência com prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

CLAUSULA  9ª. HORAS EXTRAS
As horas extras deverão ser restringidas. No caso de realização de horas extraordinárias, estas horas deverão ser remuneradas da seguinte maneira:

a) até 44 (quarenta e quatro) horas no mês, com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento);

b) As que excederem este limite com acréscimo de 100% (cem por cento);

c) as horas laboradas em domingos e feriados serão pagas com adicional de 100% (cem por cento), conforme enunciado na Súmula 146 da TST;

d) caso haja acordo entre empregados e empregadores, os mesmos poderão compensar as horas extras.

PARÁGRAFO ÚNICO: A compensação da jornada de trabalho extra será valida através de acordo entre o Sindicato Profissional e a empresa, por motivo  de falta dos trabalhadores, viagens, dispensa, ficando expressamente proibida a compensação antecipada da jornada ou em decorrência de intempérie.

e) as horas extras, desde que habituais, deverão ser computadas no cálculo do 13(. (décimo terceiro), férias, aviso prévio, indenização por tempo de serviço, indenização adicional (relativas as demissões que ocorrem nos 30 (trinta) dias que antecedem a data-base), descanso semanal remunerado e FGTS.

CLÁUSULA 10ª. AUTENTICAÇÃO DOCUMENTAL

Nos pedidos de demissão, recibo de quitação e contratos de experiência, as assinaturas deverão ser apostas sobre as datas datilografadas e nos contratos de experiência deverá o empregado rubricar também sobre o período indicativo de sua vigência. Todos os documentos contarão com a assinatura de duas testemunhas. Do contrato de experiência deverá ser fornecido cópia ao empregado.

CLÁUSULA 11ª. TRABALHO EM SUB-EMPREITADA

É vedada a contratação de sub-empreiteiro sem personalidade jurídica própria. A empreiteira principal se assim proceder, se obriga a efetuar diretamente o pagamento dos salários e demais vantagens dos empregados do sub-empreiteiro, desde que relativos a obra.

CLÁUSULA 12ª. DAS FERRAMENTAS
As empresas ficam obrigadas a fornecer ferramentas adequadas ao tipo de trabalho e em boas condições de uso a todos os seus empregados, bem como, manter sob sua responsabilidade local adequado para guarda das ferramentas. No caso de perda, os mesmos serão indenizados pelos empregados, no valor de mercado.

CLÁUSULA 13ª. ESTACIONAMENTOS
As empresas deverão manter local para estacionamento de bicicletas e motocicletas com condições de segurança.

CLÁUSULA 14ª. COMISSÃO PARITÁRIA
Fica estabelecida a Comissão paritária , criada pelos signatários desta. A citada Comissão é constituída por 03 (três) membros representantes de cada entidade convenente, tendo a presente comissão a finalidade de:

a) elaborar o enquadramento profissional, julgando e decidindo as pendências apresentadas;

b) examinar e decidir outras pendências trabalhistas ou técnicas de interesse das partes;

c) apresentar estudos e aprimoramentos relacionados com a segurança do trabalho, higiene e medicina.

CLÁUSULA 15ª. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA DO TRABALHO
As empresas abrangidas por esta convenção deverão obedecer os dispositivos constantes na legislação vigente com relação a segurança do trabalho, fornecendo equipamentos de proteção individual, gratuitamente, nos casos em que a lei a obrigue, tais como: óculos, luvas, máscaras, capacetes, cinto de segurança, botinas, botas e capas. Quando se constituir exigência da empresa a utilização de uniformes, ela os concederá nas mesmas condições e com os mesmos requisitos legais que se aplicam aos equipamentos de segurança obrigatórios. No caso de perda, os mesmos serão indenizados pelos empregados, no valor de mercado.

CLÁUSULA 16ª. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO
O trabalhador que venha a substituir outro de salário maior, por qualquer motivo e por mais de trinta dias, inclusive por rescisão de contrato, receberá salário igual ao do trabalhador substituído, a partir da data de sua substituição, e efetivado o seu devido registro na CTPS.

CLÁUSULA 17ª. ADIANTAMENTO SALARIAL
O adiantamento salarial deverá ser de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do salário vigente no mês.

O pagamento deste adiantamento deverá ser feito até o décimo quinto dia que anteceder  ao pagamento normal.

O adiantamento não poderá ser em vale-mercado.

CLÁUSULA 18ª. FÉRIAS

O início das férias coletivas ou individuais, integrais e parceladas, não poderá coincidir com sábados, domingos e feriados.

Parágrafo 1(.- Quando as férias coletivas ou individuais a serem gozadas, conterem os dias 25 de dezembro e 1(. de janeiro, estes não poderão ser computados como período de férias.

Parágrafo 2(.- As férias individuais ou coletivas deverão ser comunicadas ao empregado com antecedência de 10 (dez) dias.

CLÁUSULA  19ª. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS
Na remuneração das férias deverá ser observado rigorosamente o salário vigente para  os dias em que o efetivo gozo se verificar. Assim, se houver reajuste salarial durante o gozo das férias, fica assegurado ao trabalhador o recebimento do salário reajustado, referente aos dias gozados a partir da data de vigência do reajuste, devendo estas diferenças ficarem a disposição do trabalhador no máximo 05 (cinco) dias após o retorno ao trabalho.

CLÁUSULA 20ª. FÉRIAS PROPORCIONAIS
Ao empregado com menos de 01 (um) ano de empresa, e que rescinda seu contrato laboral, será devido o pagamento das férias proporcionais, inclusive a proporcionalidade do acréscimo deferido pelo artigo 7(. da Constituição Federal, desde que o mesmo tenha mais de 03 (três) meses de trabalho na empresa.

CLÁUSULA 21ª. CONVERSÃO DE FÉRIAS EM ABONO PECUNIÁRIO

Para a conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço) das férias que tiver direito o empregado, nos termos dos artigos 143 e 145 da CLT, o empregador abre mão do que é facultado pelo parágrafo primeiro do artigo 143, ficando a concessão do abono condicionada apenas a manifestação do empregado, a ser exercida quando receber o aviso de férias.

CLÁUSULA 22ª. DA 1ª. PARCELA DO 13(. SALÁRIO
Opcionalmente, as empresas, com a concordância dos trabalhadores, poderão adiantar a primeira parcela do 13o. salário até o final do primeiro semestre de cada ano, no valor da hora vigente no mês trabalhado, até 50% (cinqüenta por cento) do valor do 13(. salário calculado para o mês.

CLÁUSULA 23ª. AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

Na hipótese do empregado vir a receber o auxílio, a empresa pagará a diferença do salário vigente da categoria, mediante apresentação do recibo do INSS.

CLÁUSULA 24ª. AUXÍLIO FUNERAL
Na hipótese de falecimento do empregado durante a vigência do contrato laboral e que conte com mais de um ano de serviço na empresa, será assegurado a um único dependente designado pela Previdência Social, o pagamento de um salário normativo, a título de auxílio funeral. As empresas que participarem das despesas concernentes ao funeral do empregado estarão dispensadas de tal pagamento.

CLÁUSULA 25ª. SEGURO DE VIDA 
Em favor de cada empregado, a empresa manterá e custeará seguro de vida em grupo, cujo capital será de no mínimo 20 (vinte) salários mínimos, no caso de morte ou invalidez, permanente ou parcial, do empregado.

CLÁUSULA 26ª. GARANTIA DO EMPREGADO ACIDENTADO
Fica garantido o emprego e o salário aos empregados acidentados no trabalho ou portadores de doenças profissionais, pelo prazo de 12 (doze) meses nos termos da lei 8.213/91 art. 118.

CLÁUSULA 27ª. ABONO POR APOSENTADORIA
Ressalvadas as situações mais favoráveis existentes, aos empregados que contarem com mais de 05 (cinco) anos na mesma empresa, quando dela vierem a se desligar por motivo de aposentadoria, será pago um abono equivalente a 30 (trinta) dias da última remuneração percebida.

CLÁUSULA 28ª. EMPREGADO ESTUDANTE
Em relação ao empregado estudante de 1(. e 2(. grau, e de cursos universitários ou profissionalizantes, na hipótese de ocorrência da prestação de exames escolares em horário diferentes das atividades escolares e coincidindo com horário de trabalho, terão suas faltas abonadas desde que avisadas à empresa com 72 (setenta e duas) horas de antecedência.

CLÁUSULA 29ª. LICENÇA DO ESTUDANTE
As empresas concederão aos seus empregados, de acordo com o Artigo 473 da CLT, inciso VII, licença remunerada, nos dias em que estiverem comprovadamente realizando provas de exames  de vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior.
CLÁUSULA 30ª. ATESTADOS MÉDICOS
Com suporte nas disposições contidas na portaria no. 3291 de 20.02.84, publicado no D.O.U. de 21.02.84, os atestados médicos para dispensa de serviços por doenças, com incapacidade de até 15 (quinze) dias, serão fornecidos ao empregado no âmbito dos serviços da previdência social por médicos do INSS, de empresas, instituições públicas ou para-estatais e sindicatos urbanos, que mantenham contratos e/ou convênios com a Previdência Social, e por odontólogos nos casos específicos e em idênticas situações. A empresa fornecerá comprovante de entrega/recebimento do atestado ao empregado, e o empregado deverá apresentar o atestado médico ao empregador com no máximo 24 (vinte quatro) horas de sua apresentação ao médico.

CLÁUSULA 31ª. EXAMES MÉDICOS
As empresas deverão realizar  exames médicos para a admissão ou demissão de empregados, arcando com as despesas correspondentes, devendo da mesma forma, conduzir os empregados aos exames médicos periódicos pelo menos uma vez ao ano, sendo escolha dos profissionais e/ou entidade uma faculdade da empregadora. Os referidos exames deverão ocorrer em dia normal de trabalho e preferencialmente por médico do trabalho.

CLÁUSULA 32ª. ABONO DE FALTAS

Abono de faltas a empregada mãe e ao pai viúvo, mediante a comprovação médica,  em caso de internamento do filho de até 10 (dez) anos de idade. Sendo o filho inválido, não haverá limite de idade.

CLÁUSULA 33ª. GARANTIAS ESPECIAIS AO EMPREGADO
Será garantida a estabilidade no emprego nas seguintes condições:

a) Ao empregado alistado para o serviço militar até 30 (trinta) dias após a dispensa da incorporação;

b) Aos empregados que possuírem 10 (dez) ou mais anos de serviços na mesma empresa, durante os 12 (doze) meses imediatamente anteriores a aquisição do direito da  aposentadoria por tempo de serviço.

CLÁUSULA 34ª. PROTEÇÃO AO TRABALHO
No primeiro dia de trabalho do empregado, será destinado o tempo suficiente ou necessário com treinamento e ou instruções de uso de EPI(s), do conhecimento dos riscos das atividades a serem exercidos pelo empregado, do local do trabalho , bem como, do programa de Prevenção de Acidentes de Trabalho, desenvolvido pela empresa e será acompanhado pelo encarregado da empresa.

CLÁUSULA 35ª. REFEITÓRIOS E SANITÁRIOS
As empresas empregadoras deverão providenciar instalações de refeitórios e sanitários quando as normas de higiene o exigirem, bem como, o fornecimento de água potável e fresca em condições de uso e consumo humano.

CLÁUSULA 36ª. REFEIÇÕES
Quando a empresa não fornecer refeição gratuita na obra, que a mesma forneça ticket alimentação, no valor de mercado, a todos os empregados.

§ Único - Caso a empresa tenha necessidade do trabalho em horas extras, ficarão obrigadas a fornecer alimentação gratuitamente aos empregados antes da jornada estabelecida, no valor máximo de 1% (um por cento) do salário base.

CLÁUSULA 37ª. DA CESTA BÁSICA

É facultado as empresas abrangidas por esta Convenção, fornecerem gratuitamente, através de acordo previamente estabelecido entre as partes e seus empregados, uma cesta básica contendo os produtos necessários para o período de 30 (trinta) dias como:

                10  Kg arroz tipo 2

                03  Kg de feijão de cor

                02  Kg fubá de milho

                02  Lt óleo de soja

                01  Kg farinha de mandioca

                01  Kg de sal

                05  Kg de açúcar

                05  Kg de trigo

                1/2 Kg de café

                01  Pc de macarrão

                01  Lt de massa  de tomate

                01  Lt de leite em pó

O fornecimento do vale-compra aos empregados casados ou arrimo de família com comprovação, terá  o direito de 25% (vinte cinco por cento) do salário mínimo em vale-compras. Fica caracterizado que o referido vale-compra ou cesta básica, não integram salário, tanto para 13(. salário, férias, aviso prévio, indenização por tempo de serviço, indenização adicional, descanso semanal remunerado e FGTS.

CLÁUSULA 38ª. DOS PRIMEIROS SOCORROS
As empresas se obrigam a manter material de curativos necessários a prestação de primeiros socorros. Quando a empresa se utilizar de mão de obra feminina, a caixa de primeiros socorros também contará com absorventes  higiênicos para situações de emergências.

CLÁUSULA 39ª. TRANSPORTES
O transporte dos trabalhadores fornecidos pelas empresas deverá ser em veículo fechado, ou seja, ônibus, micro-ônibus, perua, caminhão cabine dupla, Kombi, de acordo com o Código Nacional de Trânsito.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para todos os trabalhadores, onde a empresa não forneça transporte coletivo, será fornecido vale transporte, nos termos da Lei 7.418/85 e Dec. 92.180/85. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao trabalhador dispensado o pagamento das despesas de retorno ao local de origem onde foi recrutado.

CLÁUSULA 40ª. VÍNCULO EMPREGATÍCIO
Todos os empregados que ainda não tenham sido registrados deverão procurar o Sindicato dos Trabalhadores da respectiva base territorial, que solicitará mediante convite com AR., a presença da empresa para regularizar a CTPS.

O não atendimento da empresa ao convite, implicará no reconhecimento do vínculo empregatício a partir da data de início do trabalho. No convite constará as penalidades aplicáveis em caso de não comparecimento.

CLÁUSULA 41ª. GARANTIAS SALARIAIS NA RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO
O Sindicato se compromete, ao homologar as rescisões de contrato, observar eventuais irregularidades cometidas no pagamento e notificar a empresa, procurando regularizar os valores.

As rescisões de contrato ou extinções do contrato de trabalho, o pagamento das verbas decorrentes atenderá as seguintes condições:

a) até o primeiro dia útil imediato ao término do contrato;

b) até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso prévio, indenização do mesmo ou dispensa do seu cumprimento. Deverá a empresa em qualquer das hipóteses comunicar ao empregado, por escrito, a data de pagamento das verbas rescisórias;

c) o não atendimento aos prazos acima fixados, implicará no pagamento da multa prevista no art. 477 da CLT, alterado pela lei n(. 7855/89, equivalente a um salário do empregado, corrigido pelo índice de variação da TR;

d) caso a empresa não proceda a competente baixa na CTPS de seu empregado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do seu desligamento, pagará a este,  multa no valor de 1/30 (um trinta avos), de seu salário, por dia de atraso;

e) no caso de não comparecimento do empregado no prazo fixado para receber seus haveres, a empresa poderá se desobrigar da multa correspondente, comunicando o fato a entidade obreira, mediante protocolo ou carta com AR.

CLÁUSULA 42ª. AVISO PRÉVIO

O aviso prévio será comunicado obrigatoriamente por escrito, contra recibo, esclarecendo se o empregado deve ou não trabalhar no período.

CLÁUSULA 43ª. AUSÊNCIAS LEGAIS

A ausência que alude o art. 473, I, da CLT., por força da presente convenção, fica assim ampliada:

a) de 02 (dois) para 03 (três) dias consecutivos em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa, que comprovadamente, viva sob sua dependência econômica.

CLÁUSULA 44ª. DA FORMAÇÃO PROFISSIONAL
As empresas promoverão cursos de formação profissional a todos os seus empregados que se interessem em melhorar seus conhecimentos na profissão, durante o horário normal de trabalho, e que todo o empregado que se submeter aos cursos de formação terão direito a promoção dentro da qualidade alcançada, desde que existam vagas.

CLÁUSULA 45ª. DAS HOMOLOGAÇÕES
a) Todos os empregados com mais de 06 (seis) meses de contrato deverão ter seus contratos de trabalho homologados pelos seus respectivos sindicatos obreiros. 

b) Deverão as empresas por ocasião da homologação, apresentar Certidão Negativa de débitos com a entidade Sindical patronal e de trabalhadores.

CLÁUSULA 46ª. DIREITO DE AFIXAÇÃO
Fica assegurado ao Sindicato operário o direito de manter um quadro de avisos do Sindicato, em local escolhido de comum acordo com as empresas, devendo os referidos avisos serem assinados pela Entidade obreira, desde que não contenham matéria de caráter politico-partidário.

CLÁUSULA 47ª. TUTELA DOS DIRIGENTES SINDICAIS

Para o exercício efetivo da atuação sindical, os dirigentes e delegados sindicais que se identificarem previamente, terão acesso aos locais de trabalho (canteiro de obras) acompanhados por um representante da empresa.

CLÁUSULA 48ª. LIBERAÇÃO DO DIRIGENTE QUE PERMANECE NA EMPRESA
Os dirigentes e delegados, bem como, os membros de representação dos trabalhadores nos locais de trabalho, poderão afastar-se do trabalho para motivos sindicais, a requerimento do respectivo sindicato, com a antecedência de 48 (quarenta e oito) horas.

1o.- a solicitação que se trata o "caput" deverá ser feita por escrito pelo sindicato ao representante legal do SINELTEPAR, incumbindo-se este de comunicar à empresa que se acha vinculado o empregado;

2o.- as horas de permissão sindical remuneradas serão pagas como se o empregado estivesse a disposição da empresa, computando-se tal período como efetiva prestação de serviço para todos os efeitos legais;

3o.- os dirigentes sindicais poderão ser utilizados por 07 (sete) dias sucessivos ou alternados por ano, para as assembléias, congressos, cursos e negociações coletivas da categoria.

CLÁUSULA 49ª. BAIXA PRODUTIVIDADE
Os empregados que tiverem reduzido o seu desempenho, prejudicando a produtividade da empresa, poderão ser advertidos e dispensados.

CLÁUSULA 50ª. UTILIZAÇÃO DE VEICULO DA EMPRESA

Os empregados que utilizarem o veículo da empresa, para deslocamento entre empresa ou local de trabalho até sua residência e vice-versa, não terão estas horas consideradas como “ in itinere ”.

CLÁUSULA 51ª. PERICULOSIDADE
Fica estabelecido que os valores pagos a título de adicional de periculosidade integram a remuneração para efeitos de  férias, 13o. salários, horas extras, DSR, aviso prévio. 

CLÁUSULA 52ª. CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL E CONFEDERATIVA OBREIRA

A) CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL:

1- As empresas abrangidas pelo presente instrumento, obrigam-se a descontar sobre a remuneração de todos os seus empregados e repassar ao sindicato profissional os percentuais abaixo discriminados “per capita”. 

2- Estes descontos únicos e parcelados, foram estabelecidos de acordo com a decisão soberana das Assembléias Gerais, onde fez parte integrante da ordem do dia, e é devido por todos os empregados, com respaldo no artigo 513, letra “e”, da CLT e está dentro da razoabilidade. 

3- A fim de evitar-se duplicidade de desconto estipula-se a obrigatoriedade da anotação do referido desconto na CTPS do  empregado, sua data, valor e nome da entidade obreira  favorecida.

4 - Não procedendo a empresa o desconto na forma anteriormente prevista, não mais poderá fazê-lo, responsabilizando-se integralmente pelos valores a serem recolhidos.

5- As empresas, remeterão as entidades profissionais beneficiadas, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao do desconto cópia da folha de pagamento do mês relativo ao desconto e o respectivo recibo de quitação.

6- As importâncias resultantes de tal desconto deverão ser depositadas em conta especial na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A., até 10 dias após o desconto como será discriminado abaixo, em nome da respectiva Entidade Profissional, a qual assume inteira responsabilidade sobre os citados descontos e sua aplicação, de conformidade com a lei. Existindo desconto parcelado previsto nessa cláusula e ocorrendo rescisão do contrato de trabalho por qualquer motivo antes de descontada a segunda parcela, deverá ser efetuado o desconto da mesma por ocasião da rescisão bem como do  empregado que no mês do desconto estiver afastado do emprego por  qualquer motivo, sofrerá o desconto no retorno e a parcela descontada será recolhida ao Sindicato Obreiro até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao desconto. O mesmo se aplica aos  empregados admitidos após julho/2000 que ainda  não tenham sofrido o desconto. O não recolhimento das parcelas descontadas dos empregados no prazo antes estabelecido, sujeitará a empresa infratora a multa estabelecida no artigo 600 da CLT, inclusive com correção monetária.

7- Os descontos foram fixados conforme abaixo:

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DE OLARIA, DO CAL E GESSO, DE LADRILHOS HIDRÁULICOS E PRODUTOS DE CIMENTO, DE ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO, DE CERÂMICA PARA CONSTRUÇÃO, MÁRMORES E GRANITOS, OFICIAIS ELETRICISTAS E TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS E HIDRÁULICAS DE FRANCISCO BELTRÃO 

Desconto de  7% (sete por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho/2000, repassados ao Sindicato, mais 0,5% (meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mesmo mês, que será repassado a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º., do Estatuto Social. 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE LONDRINA 

desconto de  1,5% (um e  meio  por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador nos meses de julho, agosto, setembro, outubro e novembro/2000, repassados ao Sindicato.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE PATO BRANCO - Desconto de  7% (sete por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho/2000, repassados ao Sindicato, mais 0,5% (meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mesmo mês, que será repassado a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º., do Estatuto Social. 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE TOLEDO 

Desconto de  7% (sete por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho/2000, repassados ao Sindicato, mais 0,5% (meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mesmo mês, que será repassado a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º., do Estatuto Social. 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE UMUARAMA - Desconto de  7% (sete por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho/2000, repassados ao Sindicato, mais 0,5% (meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mesmo mês, que será repassado a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º., do Estatuto Social. 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE CAMPO MOURÃO Desconto de  7% (sete por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mês de julho/2000, repassados ao Sindicato, mais 0,5% (meio por cento) sobre a remuneração de cada trabalhador no mesmo mês, que será repassado a Federação dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário do Estado do Paraná, conforme estabelece o Inciso X, do artigo 8º., do Estatuto Social. 
8- O empregado que sofrer desconto da Contribuição Negocial quando estiver trabalhando na base territorial de um sindicato profissional, em benefício deste, não poderá sofrer novo desconto a este título, no mesmo ano, em favor de qualquer entidade ora convenente, na hipótese de sua transferência para outra cidade do Estado.

B) CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA

1 - De acordo com a manifestação das assembléias gerais com respaldo no artigo 8o. IV da CF/88, fica estabelecido entre os  signatários que  os empregadores farão um desconto mensal nos salários de todos os empregados associados, nos percentuais abaixo relacionados, a título de contribuição confederativa.

2- As importâncias resultantes deste desconto, deverão ser depositadas pelo empregador (empresa ou pessoa física) em conta especial junto à Caixa Econômica Federal ou junto ao Banco do Brasil S.A, em nome da entidade obreira favorecida até o quinto dia útil  de cada mês. O não atendimento a esta disposição sujeitará a empresa às  sanções do artigo 600 da CLT. 

3 - Caberá ao sindicato profissional o fornecimento / encaminhamento das guias para fins de recolhimento dos descontos efetuados, para as contas estabelecidas no item anterior.

4 - Não procedendo a empresa o desconto na forma anteriormente prevista, não mais poderá fazê-lo, responsabilizando-se integralmente pelos valores a serem recolhidos.

5- A distribuição das importâncias arrecadadas será feita conforme orientação impressa na guia, incumbindo-se a Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil a distribuição para fins de manutenção do sistema confederativo, sempre obedecendo os percentuais a serem distribuídos para o Sindicato, Federação e Confederação.

6 - As empresas, remeterão a Entidade Profissional a relação dos valores brutos e descontos efetuados dos empregados mensalmente.
LONDRINA......................................1,5% (um e meio por cento), que não será descontado nos meses de julho, agosto, setembro, outubro e novembro/2000)

TOLEDO..........................................2,0%  ( dois por cento)

CAMPO MOURÃO.......... ...............2,0% ( dois por cento)

UMUARAMA...................................2,0% ( dois por cento)

MAL. CÂNDIDO RONDON.............2,0% ( dois por cento)

PATO BRANCO..............................1,0% ( um por cento) 

CLÁUSULA 53ª. MENSALIDADES

De acordo com o Art. 545 e seu parágrafo único da CLT, os empregadores ficam obrigados a descontar na folha de pagamento de seus empregados desde que por eles autorizados, as contribuições devidas ao sindicato, quando por estes notificados, salvo quanto a Contribuição Sindical, Negocial e Taxa Confederativa, cujo desconto independe destas formalidades. O recolhimento à entidade sindical beneficiária do importe descontado deverá ser feita até o décimo dia subsequente ao mês que originou o desconto. Findo este prazo serão aplicadas as sanções no termos do art. 600 da CLT.

CLÁUSULA 54ª. MULTA

Em caso de descumprimento, de qualquer cláusula do presente instrumento, o empregador pagará uma multa correspondente a 20 (vinte por cento) do salário normativo, por cláusula descumprida, por empregado, a cada mês do descumprimento e revertidas em favor da parte prejudicada.

CLÁUSULA 55ª. TAXA ASSISTENCIAL PATRONAL

Conforme deliberação da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 11/04/2000, ficou deliberado o recolhimento da TAXA ASSISTENCIAL PATRONAL nas seguintes condições:

a) O valor a ser recolhido é de 2% (dois por cento) do bruto da folha de pagamento do mês de junho/2000 ou, R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a taxa mínima, caso os 2% seja inferior a este valor.

b) As importâncias deverão ser recolhidas até o dia 15/07/2000, em guia própria a ser fornecida pelo Sindicato Patronal, estando sujeitas ao recolhimento, todas as empresas abrangidas pela presente Convenção;

c) o pagamento efetuado fora do prazo, será acrescido multa de 10% (dez por cento) nos primeiros 30 dias, 2% (dois por cento) nos meses subsequentes de atraso e 0,01% de juro de mora ao dia.

d) A não observância do recolhimento da respectiva contribuição, ensejará nos artigos 607 e 608 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

CLÁUSULA 56ª. PRORROGAÇÃO, RENÚNCIA, REVISÃO E DENÚNCIA

O processo de prorrogação, revisão, renúncia e denúncia ou revogação total da presente convenção, ficará subordinada as normas estabelecidas pelo art. 615 da CLT.

Quando de revisão parcial, esta se dará dentro do progresso e negociação permanente, em busca do aperfeiçoamento constante deste acordo.

CLÁUSULA 57ª. AÇÃO DE CUMPRIMENTO

Os trabalhadores ou o sindicato poderão ajuizar ação de Cumprimento na forma e para os fins específicos no Art. 872, parágrafo único da CLT,  no que diz respeito as cláusulas deste instrumento normativo.

CLÁUSULA 58ª. GARANTIAS GERAIS

Ficam asseguradas as condições mais favoráveis já existentes em cada empresa, decorrentes de Convenção ou Acordo Coletivo, com relação as cláusulas aqui pactuadas.

CLÁUSULA 59ª. RESPONSABILIDADES SOBRE AS BASES

Às bases territoriais indicadas nesta convenção são de inteira responsabilidade dos Sindicatos Obreiros (Trabalhador), não cabendo nenhuma ação jurídica contra o Sindicato Patronal.

CLÁUSULA 60ª - 

60.1- COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA

60.1.1- Fica Instituída a Comissão de Conciliação Prévia prevista na lei 9958/2000 formada pelos Sindicatos Profissionais e pelo Sindicato Patronal no âmbito de suas representações e bases territoriais, tendo seu funcionamento garantido pelas entidades signatárias, através de normas fixadas neste instrumento.

60.1.2 - A Comissão é organismo autônomo em relação às entidades sindicais e empresas, não possuindo personalidade jurídica própria, regendo-se pelas normas ora instituídas.

60.2- ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO

60.2.1 – A Comissão de Conciliação Prévia tem por atribuição, exclusivamente, a tentativa de conciliação dos conflitos individuais do trabalho relacionados com os trabalhadores e as empresas representadas pelas entidades sindicais convenentes.

60.2.2- A Comissão não tem poderes de arbitragem, limitando-se unicamente às suas atribuições conciliatórias.

60.3 - COMPOSIÇÃO

A Comissão de Conciliação Prévia será paritária, composta por um representante indicado pelo Sindicato Patronal e por um representante indicado pelo Sindicato Profissional, com seus respectivos suplentes, dentro da sua base territorial, mediante livre escolha de cada entidade sindical. 

60.4 – CONCILIADORES

60.4.1– Os representantes indicados pelas entidades sindicais para comporem a Comissão de Conciliação Prévia serão denominados CONCILIADORES.

60.4.2 - Os conciliadores poderão ser remunerados pelas entidades sindicais que representam. Nesta hipótese, a responsabilidade jurídica será da entidade sindical respectiva, inclusive quanto a encargos fiscais e sociais.

60.4.3 - Caso a Comissão venha a ter recursos financeiros próprios para a remuneração dos conciliadores, estes recursos serão repassados aos sindicatos convenentes para efetuar o pagamento da remuneração.

60.5  –  LOCAL DE FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO

60.5.1 - A Comissão de Conciliação Prévia será instalada provisoriamente na sede de cada Entidade Profissional. 

60.5.2- A Comissão poderá realizar sessões em outros locais, inclusive em qualquer Município das bases territoriais dos sindicatos convenentes.

60.5.3 - Os sindicatos convenentes expedirão edital comunicando aos seus representados e às Autoridades competentes a constituição, finalidades, composição e local de funcionamento da Comissão.

60.6 – SESSÕES DA COMISSÃO

60.6.1– As sessões da Comissão serão realizadas em dia e hora ajustados pelos seus componentes, dando-se ampla divulgação aos trabalhadores e empresas interessadas.

60.6.2 - As sessões serão destinadas exclusivamente às partes envolvidas, facultando-se a presença de dirigentes sindicais, advogados, assessores e demais pessoas credenciadas pelas entidades sindicais signatárias.

60.6.3 - A sessão de conciliação somente poderá ser realizada com a presença paritária dos conciliadores.

60.6.4 - No caso da ausência de conciliador a sessão poderá ser adiada, com a concordância das partes interessadas. Havendo discordância de uma das partes será expedida certidão pelo membro conciliador presente, relatando a ausência e a impossibilidade de conciliação, dando por cumprida a formalidade prevista na Lei 9958/2000.

60.7– APRESENTAÇÃO DE DEMANDA

60.7.1– A demanda será formulada por escrito pelo empregado interessado ou seu representante, sempre com a assinatura do trabalhador, entregue à Comissão, que dará recibo em cópia.

60.7.2 - A demanda poderá ser reduzida a termo pela Comissão por solicitação do empregado interessado, que ficará com cópia da mesma.

60.7.3 - O Sindicato Profissional disponibilizará assessoria jurídica ao empregado, para orientar e/ou elaborar o pedido, quando solicitado.

60.7.4 - O empregador, por si ou seu representante legal, poderá apresentar demanda, aplicando-se, no que couber, os procedimentos previstos neste instrumento.

60.7.5 - A demanda receberá número de ordem e de ano, sendo registrada em arquivo específico, com o nome e endereço das partes.

60.8 – REMESSA DA DEMANDA

60.8.1– A demanda será remetida por Representante designado pela Comissão à Empresa com aviso de recebimento postal, ou entregue diretamente mediante protocolo, através de notificação específica, ou, ainda,  por qualquer outro meio que comprove seu recebimento.

60.8.2 - Caso a empresa não venha a ser localizada, não poderá ser notificada por edital, expedindo-se a certidão negativa para os fins previstos na Lei 9958/2000.

60.9– PRAZO PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE CONCILIAÇÃO

A sessão de conciliação será designada no prazo máximo de dez dias contados a partir do primeiro dia útil após a apresentação da demanda à Comissão. No caso do último dia recair em domingo ou feriado, haverá prorrogação automática do prazo referido para o primeiro dia útil seguinte.

60.10– REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE CONCILIAÇÃO

60.10.1– É obrigatória a presença de ambos os membros da Comissão para a realização da sessão de conciliação, à qual deverão estar presentes o trabalhador interessado, seu (s) representante (s), se houver, e o empregador ou seu (s)  representante (s).

60.10.2- No caso de solicitação de adiamento por parte do trabalhador ou do empregador, a Comissão poderá adiar a sessão, desde que a parte presente concorde expressamente.

60.10.3- Caso o empregador não compareça na audiência designada, e se não houver pedido por parte do reclamante para transferência da mesma, será fornecida pela Comissão de Conciliação Prévia, ao reclamante, declaração da tentativa conciliatória frustrada.

60.10.4- Caso o empregado não compareça na audiência designada, e se não houver pedido por parte do reclamado para transferência da mesma, a reclamatória será arquivada, não podendo o reclamante entrar novamente com ação perante a Comissão de Conciliação Prévia num prazo inferior a 30 (trinta) dias.

60.10.5– No caso da ausência de ambas as partes, o pedido será arquivado.

60.11– APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

60.11.1 – As partes poderão apresentar documentos para exame da Comissão, como subsídios ao procedimento conciliatório, ficando os mesmos à disposição das partes interessadas.

60.11.2– A procuração ou qualquer documento de representação serão arquivados pela Comissão juntamente com a demanda e a ata da sessão. A Comissão, caso julgue necessário, poderá arquivar qualquer documento apresentado pelas partes.

60.12– TESTEMUNHAS

60.12.1– A Comissão não está obrigada a ouvir as testemunhas indicadas pelas partes envolvidas. Entretanto, com a concordância das partes, poderão ser solicitadas informações sobre os fatos constantes do pedido.

60.12.2– Não será lavrado termo das declarações, que serão meramente subsidiárias ao procedimento conciliatório.

60.13– CONCILIAÇÃO

60.13.1– A Comissão terá ampla liberdade de conduzir os trabalhos de conciliação entre as partes envolvidas, durante o prazo necessário ao bom desempenho de suas atribuições.

60.13.2– No caso de êxito da conciliação, será lavrada Ata constando as condições do acordo, inclusive ressalvas, se houver. A Ata será assinada pelos membros da Comissão, empregado, empregador ou seu representante, advogados e dirigentes sindicais presentes. Cópia da Ata será entregue às partes.

60.13.3– No termo de acordo poderão ser consignadas multas e cláusulas penais para o caso de seu descumprimento.

60.13.4– Poderão ser consignadas na ata, resumidamente, observações solicitadas pelas partes, sobre os fatos da demanda.

60.14– IMPOSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO

Não sendo possível a conciliação, será lavrada Ata registrando a presença das partes, ou a ausência de uma ou ambas, assim como outras observações que a Comissão julgar pertinentes. Cópia da Ata será entregue às partes presentes, podendo a parte ausente, a posteriore, solicitar cópia.

60.15– CUMPRIMENTO DO ACORDO

Poderão ser estabelecidas condições vincendas a serem cumpridas perante a Comissão, ficando fixadas as conseqüências pelo descumprimento da obrigação assumida.

60.16– ARQUIVAMENTO

Encerrado o procedimento da conciliação, a Ata e demais documentos serão arquivados pela Comissão.

60.17– PRESENÇA DE PREPOSTO

O empregador poderá ser representado por preposto indicado em Carta de Preposição, com poderes expressos para realizar acordos e assumir demais obrigações perante a Comissão.

60.18– ADVOGADO

60.18.1– As partes poderão ser acompanhadas por advogado. O empregador poderá ser representado por advogado com poderes expressos em procuração, que possibilitem a efetivação de acordo.

60.18.2- O pagamento de honorários profissionais será consignado na Ata, registrada a concordância da parte interessada.

60.18.3- A empresa poderá se responsabilizar pelo pagamento dos honorários do advogado do trabalhador, como parte do acordo efetivado.

60.19– TAXA DE MANUTENÇÃO

60.19.1– Sobre o valor estabelecido no acordo será pago pela empresa o percentual de 20% (vinte por cento). 

60.19.2- Esse valor constará da Ata e será recolhido em conta bancária conjunta das entidades sindicais signatárias, em favor da Comissão, com o objetivo da manutenção de seus serviços, salvo regimento interno.

60.19.3- No caso de impossibilidade de acordo, a empresa pagará importância de R$ 50,00 (cinquenta reais) a título de taxa de manutenção recolhida a favor da Comissão.

60.19.4– No caso dos valores recolhidos em favor da Comissão não serem suficientes para sua manutenção, ambas as entidades serão responsáveis em partes iguais pela cobertura das despesas havidas.

60.20 – RESCISÕES DOS CONTRATOS DE TRABALHO

A Comissão não tem poderes para rescindir contratos de trabalho, nem oferecer assistência ao ato rescisório, privativo das Entidades Profissionais.

60.21 – CURSO DE FORMAÇÃO DE CONCILIADORES

60.21.1 -  As entidades sindicais convenentes poderão realizar cursos de formação de conciliadores, procurando observar, entre outros temas, questões sobre: - relações humanas; - postura e ética profissional; - noções de macro e micro empresa; - técnicas de mediação; - normas constitucionais do trabalho; - legislação do trabalho e complementar; - cálculos trabalhistas; - aplicação de Acordos e Convenções Coletivas do Trabalho.

60.21.2 – A carga horária do curso será fixada em projeto específico e os recursos financeiros para efetivação dos cursos poderão ser solicitados ao FAT e outros organismos.

60.22 – ARQUIVO E CADASTRO

60.22.1 – A Comissão manterá arquivo dos Acordos e Convenções Coletivas de Trabalho do setor econômico/profissional dos últimos 05 (cinco) anos.

60.22.2– A comissão manterá cadastro com a relação e endereço das empresas abrangidas.

60.23 – PALESTRAS E DIVULGAÇÃO

As entidades sindicais convenentes poderão realizar palestras nas empresas sobre as finalidades e funcionamento da Comissão. Também propiciarão meios para divulgar os trabalhos da Comissão entre as empresas, trabalhadores, outras entidades sindicais e organismos públicos.

60.24 – ALTERAÇÕES

As alterações e adaptações nesta cláusula poderão ser efetivadas por ocasião da instalação da Comissão de Conciliação Prévia, mediante Regimento Interno.

CLÁUSULA 61(. - ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS VIGIAS

A empregadora prestará assistência jurídica à seus empregados quando, no exercício da função de vigia, tenham praticado ato configurado como crime, na defesa do patrimônio da empresa, pessoal ou de terceiros, que resulte em ação penal, desde que tal ato não seja praticado em prejuízo da empregadora e que ocorra dentro do espaço físico da empresa.

Por assim haverem livremente convencionado assinam esta em 05 (cinco) vias de igual teor e para os mesmos efeitos, sendo três delas depositadas, para fins de registro e arquivo, na Delegacia Regional do Trabalho e Emprego, de conformidade com o que preceitua o Art. 614 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Curitiba,  04 de julho de 2000
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